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PROJETO DE RESOLUÇÃO 2026 
 
 

 
Concede moção de aplausos a Carol Carpaneda. 

 
 
 
 

A Câmara Municipal de Baixo Guandu, Estado do Espírito Santo, usando de suas atribuições 
legais e regimentais, APROVA a seguinte LEI: 

 
 
Art. 1º Fica concedido moção de aplausos a Carol Carpaneda.  

 

Art. 2º Este Resolução Legislativa entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 
 
 
 
“Palácio Monsenhor Alonso Leite”, aos oito dias do mês de Maio do ano de dois mil e vinte e 

seis. 
 
 
 
 
 

 Romilson Araujo Ferreira 
Vereador Autor 
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JUSTIFICATIVA 
 
A presente Moção de Aplausos é uma justa e merecida homenagem à influenciadora digital Carol 
Carpaneda, mulher de força, fé e inspiração, que tem se destacado não apenas pelo seu trabalho nas 
redes sociais, mas principalmente pela sua história de superação e pelo impacto positivo que gera na vida 
de inúmeras pessoas. Carol Carpaneda ganhou ainda mais notoriedade ao compartilhar sua trajetória de 
luta contra o câncer, enfrentando com coragem, resiliência e esperança um dos momentos mais 
desafiadores de sua vida. Mesmo diante das adversidades, nunca deixou de transmitir mensagens de fé, 
autoestima e amorpróprio, tornando-se um verdadeiro exemplo para todos que acompanham sua 
caminhada. Após vencer essa batalha, passou a utilizar suas redes sociais como instrumento de incentivo 
e acolhimento, especialmente ao abordar temas como aceitação, beleza natural e cuidados com cabelos 
cacheados, ajudando a elevar a autoestima de muitas mulheres que se identificam com sua história. 
Ressalta-se, ainda, que Carol Carpaneda foi escolhida como embaixadora das festividades de aniversário 
do município de Baixo Guandu, representando com orgulho a cidade e contribuindo para a valorização da 
cultura local, bem como para o fortalecimento do sentimento de pertencimento da população. Sua 
atuação vai além do ambiente digital, sendo uma voz de encorajamento e representatividade, mostrando 
que é possível recomeçar, se reinventar e encontrar beleza mesmo nos momentos mais difíceis. Diante 
de sua trajetória inspiradora, marcada pela superação, autenticidade e relevante contribuição social, esta 
Casa de Leis reconhece e enaltece Carol Carpaneda, tornando-a merecedora desta Moção de Aplausos, 
como forma de reconhecimento pelo exemplo de vida e pelo impacto positivo que exerce em nossa 
sociedade 
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